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Informação e prevenção em matéria de droga (2007-2013) ***I

Resolução legislativa do Parlamento Europeu sobre uma proposta alterada de decisão do Parlamento
Europeu e do Conselho que estabelece o programa específico para o período de 2007 a 2013 «Infor-
mação e prevenção em matéria de droga» no âmbito do programa geral «Direitos fundamentais e

justiça» (COM(2006)0230 — C6-0095/2005 — 2005/0037B(COD))

(Processo de co-decisão: primeira leitura)

O Parlamento Europeu,

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2006)0230) (1),

— Tendo em conta o n.o 2 do artigo 251.o e o artigo 152.o do Tratado CE, nos termos dos quais a proposta
lhe foi apresentada pela Comissão (C6-0095/2005),

— Tendo em conta o artigo 51.o do seu Regimento,

— Tendo em conta o relatório da Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos e o
parecer da Comissão dos Orçamentos (A6-0454/2006),

1. Aprova a proposta da Comissão com as alterações nela introduzidas;

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo esta proposta, se pretender alterá-la substancialmente ou
substituí-la por outro texto;

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho e à Comissão.

(1) Ainda não publicada em JO.

P6_TC1-COD(2005)0037B

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 14 de Dezembro de 2006 tendo
em vista a aprovação da Decisão n.o …/2007/CE do Parlamento Europeu e do Conselho que estabe-
lece o programa específico para o período de 2007 a 2013 «Informação e prevenção em matéria de

droga» no âmbito do programa geral «Direitos fundamentais e justiça»

PARLAMENTO EUROPEU E O CONSELHO DA UNIÃO EUROPEIA,

Tendo em conta o Tratado que institui a Comunidade Europeia, nomeadamente o artigo 152.o,

Tendo em conta a proposta da Comissão,

Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu (1),

Deliberando nos termos do artigo 251.o do Tratado (2),

23.12.2006C 317 E/604 Jornal Oficial da União Europeia

Quinta-feira, 14 de Dezembro de 2006

PT

(1) JO C 69 de 21.3.2006, p. 1.
(2) Posição do Parlamento Europeu de 14 de Dezembro de 2006.


